
  
 
 
 

1 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

dE Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Quinta-Feira, 18 de Abril de 2019                        Edição Nº: 1729 
  
    

PREGÃO PRESENCIAL Nº.13/2019 – REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A 
EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À 
COMPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO DAS FARMÁCIAS 
BÁSICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 
 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede na Avenida Brasil, nº967, centro, nesta cidade de 
Grandes Rios – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 

Cédula de Identidade, RG nº 4.520.078-7 e inscrito no 
CPF/MF nº 624.658.649-04, residente e domiciliado na 
Avenida Rio Branco,nº218, distrito de Ribeirão Bonito, neste 
município de Grandes Rios-PR ,e de outro lado, a empresa: 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
00.802.002/0001-42, com sede na Rua Estancia Boa 
Esperança , nº 2320, bairro Fundo Canoas, na cidade de Rio 
do Sul -SC, neste ato representada pelo Senhora ANA 
CLETO FERRARI, portadora  da Cédula de Identidade, RG 
nº 1.428.772 SSP-SC e inscrito  no CPF/MF nº 523.140.819-
00, residente e domiciliado na Estrada Boa Esperança ,nº 
2545, bairro Fundo Canoas , CEP  89.163-554 , na cidade de 
Rio do Sul –SC, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Ite
m 

Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

55 BR0268256, 
GENTAMICINA, 
DOSAGEM:40 
MG/ML, 
APLICAÇÃO:SO
LUÇÃO 
INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 
ML 

Hypof
arma 

600,00 R$ 0,75 R$ 450,00 

56 BR0268076, 
SULFATO DE 
MAGNÉSIO, 
CONCENTRAÇÃ
O:10%, 
USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
AMPOLA 10,00 
ML 

Samte
c 

500,00 R$ 0,29 R$ 145,00 

116 BR0267728, 
NIFEDIPINO, 
DOSAGEM:10 
MG, 
COMPRIMIDO 

Geola
b 

600,00 R$ 0,04 R$ 24,00 

126 BR0267564, 
CARVEDILOL, 
DOSAGEM:12,5 
MG, 
COMPRIMIDO 

Torren
t 

12.000,00 R$ 0,09 R$ 1.080,00 

128 BR0267565, 
CARVEDILOL, 
DOSAGEM:6,25 
MG, 
COMPRIMIDO 

Torren
t 

12.000,00 R$ 0,07 R$ 840,00 

141 BR0267654, 
ESPIRONOLACT
ONA, 
DOSAGEM:100 
MG, 
COMPRIMIDO - 
GENÉRICO 

Hipola
bor 

5.000,00 R$ 0,35 R$ 1.750,00 

146 BR0267281, 
ESCOPOLAMIN
A 
BUTILBROMETO
, DOSAGEM:10 
MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOL
UÇÃO ORAL, 
FRASCO 20,00 
ML 

Hipola
bor 

1.500,00 R$ 6,90 R$ 10.350,00 

149 BR0268331, 
IPRATRÓPIO 
BROMETO, 
DOSAGEM:0,25 
MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO 
PARA 
INALAÇÃO, 
FRASCO 20,00 
ML - GENÉRICO 

Hipola
bor 

600,00 R$ 0,70 R$ 420,00 

160 BR0268286, 
MICONAZOL 
NITRATO, 
DOSAGEM:20 
MG/G, 
APRESENTAÇÃ
O:CREME, 
BISNAGA 30,00 
G 

Prati 
Donad
uzzi 

120,00 R$ 2,08 R$ 249,60 

176 BR0292344, 
SULFATO 
FERROSO, 
DOSAGEM 
FERRO:40MGDE 
FERRO II, 
COMPRIMIDO 

Vitam
ed 

30.000,00 R$ 0,04 R$ 1.200,00 

189 BR0434505, 
CARVÃO 
ATIVADO, 
CONCENTRAÇÃ
O:250 MG, 
COMPRIMIDO 

Uniao 
Quimi
ca 

450,00 R$ 1,08 R$ 486,00 

197 BR0268381, 
AMICACINA 
SULFATO, 
DOSAGEM:250 
MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOL
UÇÃO 
INJETÁVEL, 
AMPOLA 4,00 
ML 

Blau 1.000,00 R$ 1,55 R$ 1.550,00 

202 BR0448610, 
CARBONATO 
DE CALCIO 
500MG + 
VITAMINA D 400 
UI, 
COMPRIMIDO 

Natula
b 

600,00 R$ 0,14 R$ 84,00 

5 BR0292194, 
HALOPERIDOL, 
APRESENTAÇÃ
O:SAL 
DECANOATO, 
CONCENTRAÇÃ
O:50MG/ML, 
TIPOUSO:SOLU
ÇÃO, AMPOLA 
1,00 ML 

Hypof
arma 

2.000,00 R$ 1,20 R$ 2.400,00 

25 BR0268129, 
LEVOMEPROMA
ZINA, 
DOSAGEM:100 
MG, 
COMPRIMIDO 

Hipola
bor 

1.000,00 R$ 0,65 R$ 650,00 

Valor Total: R$ 21.678,60 (vinte e um mil  seiscentos e 
setenta e oito reais e sessenta centavos) 
 doravante denominado CONTRATADO, resolve registrar os 

preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 
030 de 09/04/2010, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de medicamentos destinados à 
composição e manutenção das farmácias básicas da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Grandes 
Rios, para o período de 12 (doze) meses, de conformidade 

com as especificações previstas no Anexo I e propostas 
apresentada na licitação pregão presencial nº 13/2019, e 
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   processo administrativo nº 15/2019, que integram este 

instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS 
PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e 
seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Grandes Rios, mediante 
emissão de Solicitação de Fornecimento expedida pelo 

Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues 
na sede da Contratante, mais especificamente à 
comissão de recebimento de mercadorias durante a 

vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a 

Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os objetos desta licitação deverão 

atender às normas técnicas e controle de qualidade. 
 

5.2 – Os medicamentos, por ocasião da 
entrega, deverão ter prazo de validade superior a 01 (um) 
ano e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas 
informações deverão constar nas notas fiscais. 

 

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto 
desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e 
exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária), a qual regulamenta a qualidade dos 

medicamentos no âmbito nacional. 
 
5.4 – Durante toda a execução 

contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações 
de Fornecimento, providenciar o transporte dos 
medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e 

transporte de medicamentos. 
 
5.5 – A não observância das condições 

impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade 
contratual por inadimplência, ensejando na aplicação de 
multa (item 22.4 do Edital) ou demais penalidades previstas 
na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma 

vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender 

de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/2002. 

 

5.7 – A lista de medicamentos 
apresentada nesta licitação levou em conta a REMUME 
(Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) criada 
pela comissão municipal instituída pela Portaria nº 15/2019. 

 
5.8 – A formação dos preços máximos 

para esta licitação levou em conta a recomendação 
administrativa nº 004/2018 do Ministério Público do Estado 
do Paraná, através do GEPATRIA (Grupo Especializado na 

Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à Improbidade 
Administrativa) da Região de Maringá-PR, o posicionamento 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e do 
Ministério Público de Contas, especialmente, os acórdãos 
nº 4624/17, 2161/18 e 2162/18 e a recomendação 
administrativa nº 03/2014/PRM/APU/GAB do Ministério 

Público Federal de Apucarana-PR. 
 
5.9 – Considerando a quantidade de 

órgãos tratando da mesma matéria e, ainda, as divergências 
encontradas nas recomendações e julgados, o Município de 
Lidianópolis optou por seguir as orientações do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que é quem está intervindo 

diretamente nos procedimentos de licitação, por meio do 
Ministério Público de Contas, nas licitações cujo objeto é 
medicamento, sem prejuízo de observar as recomendações 
do GEPATRIA, do Ministério Público Federal e demais órgãos 
competentes. 

 
5.10 – Nesse sentido, inicialmente, o 

preço máximo fixado nesta licitação considerou os preços 
lançados na tabela pública de preços, no caso, o Banco de 
Preços em Saúde, consultando a data mais recente e a 
quantidade adquirida pelo órgão que lançou a informação. 

 
5.11 – Excepcionalmente, quando o 

preço do produto buscado não constar no Banco de Preços 

em Saúde ou estar com preços diversos dos encontrados em 
outras ferramentas de consulta foi utilizado os preços 
encontrados na tabela CMED (Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos), proveniente da ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária), cuja função é fixar 
o teto máximo que os medicamentos podem ser 
comercializados em território nacional, levando-se em conta 
o CAP (Coeficiente de Adequação de Preços), para os 

casos em que a regulamentação da CMED o exigir.  
 
5.12 – Ainda, nos termos da lei estadual 

nº 19.476/2018, nos casos em que o preço encontrado seja 
inferior ao praticado no BPS ou CMED, foi utilizado como 
fonte de pesquisa o aplicativo “compras menor preço”, sem 
prejuízo do uso combinado de outras ferramentas para o 
mesmo objetivo. 
 

5.13 – O fornecimento dos objetos da 
presente licitação será de forma PARCELADA, CONFORME 
NECESSIDADE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após 

a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem 
como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da 
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   Nota Fiscal, diretamente a Comissão de Recebimento de 

Mercadorias. 

 
5.14 – O objeto da presente licitação 

será recebido: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com a especificação e, sendo atestada sua 
qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será 
recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 

especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das 
MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua 

substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.15 
abaixo. 
 

5.15 – Caso o (s) objeto (s) sejam 
considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades 

verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la 

em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, 

determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 
6.1 – Os preços ajustados para a 

execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo 

equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço 

todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 
na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às 

ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Órgão 
Oficial Eletrônico  do Município de Grandes Rios. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Grandes Rios), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do produto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados 

dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
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I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça 
o fornecimento dos produtos contratados; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado 
pela Administração, acompanhadas de notas para 
conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de 
recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados 
ao CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem 

como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de 
qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a 

Administração por todos os atos e comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que 

incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer 
fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação, condenado por autoridade sanitária; 

j) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 que deu origem ao 

presente instrumento. 
 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 
para a execução da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos 
produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 
contemple a relação de produtos para os fins previstos nesta 
Ata e na Solicitação de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 

as irregularidades observadas no cumprimento da 
contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 

sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um 
representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos 
medicamentos e de tudo dará ciência à Administração, 
conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação 
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 
poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir 

as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, devidamente comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 

d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem 
como desta Ata; 

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta 
por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na 
entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial 

do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado 

no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm 

caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
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   prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

 As partes contratantes ficam 
obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 
Recursos Orçamentários 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 

232 07.002.10.301.1002.2068 33.9030.00 Mat Consumo 

235 07.002.10.301.1002.2180 33.9030.00 Mat Consumo 

245 07.002.10.301.1004.1043 33.9030.00 Mat Consumo 

251 07.002.10.301.1004.2185 33.9030.00 Mat Consumo 

263 07.002.10.302.1001.2037 33.9030.00 Mat Consumo 

264 07.002.10.302.1001.2037 33.9030.00 Mat Consumo 

284 07.002.10.302.1001.2198 33.9030.00 Mat Consumo 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, 
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo 
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, 
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 

§2º - Na hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das 

cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a 

utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu 

exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento no fornecimento dos objetos, 
até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em 

cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação 

correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo 
Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta 

Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a 

presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

 Grandes Rios , 18 de abril de 2019. 
________________________________ 
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   Antônio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
ALTERMED MATERIAL MEDICO                                       

HOSPITALAR LTDA 

Contratada 
 

ANA CLETO FERRARI –Representante Legal 

 
 

 
Testemunhas: 
 
_________________________                                   
_________________________   
Assinatura e CPF                            
Assinatura e CPF 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.13/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A 
EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À 
COMPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO DAS FARMÁCIAS 
BÁSICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 
 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede na Avenida Brasil, nº967, centro, nesta cidade de 
Grandes Rios – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 

Cédula de Identidade, RG nº 4.520.078-7 e inscrito no 
CPF/MF nº 624.658.649-04, residente e domiciliado na 
Avenida Rio Branco,nº218, distrito de Ribeirão Bonito, neste 
município de Grandes Rios-PR ,e de outro lado, a empresa:  
CIRURGICA ONIX - EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.419.709/0001-33 , 
com sede na Rua Tovacu,  nº 1220, bairro Vila Triangulo, na 
cidade de Arapongas-PR , neste ato representada pela 
Senhora LARISSA CARDOSO MACHADO, portador  da 
Cédula de Identidade, RG nº 12.484.409-6 SSP/PR e inscrito  
no CPF/MF nº 081.176.039-18, residente e domiciliado a Rua 
João Graveto, nº 78 Golden Garden Residence Condomínio, 
CEP 86.701-875, na cidade de Arapongas -PR com os preços 
dos itens abaixo relacionados:  
 

 
Item Descrição Marca Quant. Valor 

Unit. 
Valor. 
Total 

6 BR0268381, AMICACINA 
SULFATO, DOSAGEM:250 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

TEUTO 400,00 R$ 
1,49 

R$ 
596,00 

7 BR0268383, AMICACINA 
SULFATO, DOSAGEM:50 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

TEUTO 200,00 R$ 
0,78 

R$ 
156,00 

9 BR0271710,  AMIODARONA, 
DOSAGEM:50MG/ML, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 
INDICAÇÃO: AMPOLA 3,00 ML 

HIPOLABOR 1.000,00 R$ 
1,85 

R$ 
1.850,00 

10 BR0268207,  AMPICILINA, 
DOSAGEM:1G, TIPO 
USO:INJETÁVEL, TIPO 
FRASCO-AMPOLA 

TEUTO 2.500,00 R$ 
2,93 

R$ 
7.325,00 

11 BR0268214, ATROPINA 
SULFATO, DOSAGEM:0,25 
MG/ML, USO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

HALEX ISTAR 1.000,00 R$ 
0,28 

R$ 
280,00 

28 BR0268960, DOPAMINA, 
DOSAGEM:5MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

TEUTO 500,00 R$ 
1,51 

R$ 
755,00 

51 BR0335112, PENTOXIFILINA, 
DOSAGEM:20 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML 

UNIÃO Q. 600,00 R$ 
1,62 

R$ 
972,00 

61 BR0448838, ACEBROFILINA, 
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE, 
FRASCO 100,00 M 

PRATI D. 500,00 R$ 
2,90 

R$ 
1.450,00 

65 BR0396471, FENOTEROL 
BROMIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:5 MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 20,00 ML 

HIPOLABOR 500,00 R$ 
2,88 

R$ 
1.440,00 

80 BR0267629, CINARIZINA, 
DOSAGEM:75 MG, 
COMPRIMIDO 

NEO Q. 4.000,00 R$ 
0,10 

R$ 
400,00 

84 BR0272434, ANLODIPINO 
BESILATO, DOSAGEM:5 MG, 
COMPRIMIDO 

TEUTO 12.000,00 R$ 
0,02 

R$ 
240,00 

87 BR0271000, DICLOFENACO, 
APRESENTAÇÃO:SAL 
SÓDICO, DOSAGEM:50MG, 
COMPRIMIDO 

VITAMED 15.000,00 R$ 
0,03 

R$ 
450,00 

108 BR0267712, OMEPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG, 
CÁPSULA - GENÉRICO 

PRATI D. 40.000,00 R$ 
0,06 

R$ 
2.400,00 

127 BR0267566, CARVEDILOL, 
DOSAGEM:3,125 MG, 
COMPRIMIDO 

GERMED 12.000,00 R$ 
0,07 

R$ 
840,00 

129 BR0331555, CEFALEXINA, 
DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:PÓ P/ 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
60,00 ML 

TEUTO 1.000,00 R$ 
5,58 

R$ 
5.580,00 

133 BR0368499, VITAMINAS D 
COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:B1,B2,B3,B5,B6, 
COMPRIMIDO 

VITAMED 125.000,00 R$ 
0,03 

R$ 
3.750,00 

137 BR0269388, DEXAMETASONA, 
DOSAGEM:4 MG, 
COMPRIMIDO 

TEUTO 3.000,00 R$ 
0,18 

R$ 
540,00 

140 BR0267647, DIGOXINA, 
DOSAGEM:0,25 MG, 
COMPRIMIDO 

PHARLAB 8.000,00 R$ 
0,05 

R$ 
400,00 

155 BR0267312, 
METOCLOPRAMIDA 
CLORIDRATO, 
DOSAGEM:10MG, 
COMPRIMIDO 

BELFAR 1.200,00 R$ 
0,11 

R$ 
132,00 

170 BR0267741, PREDNISONA, 
DOSAGEM:5 MG, 
COMPRIMIDO 

VITAMEDIC 6.000,00 R$ 
0,08 

R$ 
480,00 

178 BR0272581, TIMOLOL, 
CONCENTRAÇÃO:0,5%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO 5,00 ML 

TEUTO 50,00 R$ 
1,28 

R$ 
64,00 

191 BR0273719, NITROPRUSSETO 
DE SÓDIO, DOSAGEM:50 MG, 
TIPO 
MEDICAMENTO:INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML 

HYPOFARMA 100,00 R$ 
10,99 

R$ 
1.099,00 

203 BR0279297, NISTATINA, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA 
COM ÓXIDO DE ZINCO, 
CONCENTRAÇÃO:100.000UI + 
200MG/G, TIPO 
MEDICAMENTO:CREME, 
BISNAGA 60,00 G 

PRATI D. 30,00 R$ 
5,82 

R$ 
174,60 

7 BR0366913, GLICOSE, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO:5% +0,9%, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERISTICA 
ADICIONAL:SISTEMA BOLSA 
250,00 ML 

J.P 1.000,00 R$ 
2,69 

R$ 
2.690,00 

11 BR0270092, GLICOSE, 
CONCENTRAÇÃO:5%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 

J.P 2.000,00 R$ 
3,02 

R$ 
6.040,00 
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   CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 500,00 ML 

2 BR0327699, PERMANGANATO 
DE POTÁSSIO, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG, 
COMPRIMIDO 

UNIPHAR 3.000,00 R$ 
0,09 

R$ 
270,00 

9 BR0267618, CARBAMAZEPINA, 
DOSAGEM:200 MG, 
COMPRIMIDO 

TEUTO 8.000,00 R$ 
0,10 

R$ 
800,00 

12 BR0267512, AMITRIPTILINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:25 
MG, COMPRIMIDO 

TEUTO 8.000,00 R$ 
0,03 

R$ 
240,00 

17 BR0272329, PETIDINA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:50 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

UNIÃO Q. 1.200,00 R$ 
1,89 

R$ 
2.268,00 

18 BR0267195, DIAZEPAM, 
DOSAGEM:5 MG, 
COMPRIMIDO - GENÉRICO 

UNIÃO Q. 20.000,00 R$ 
0,06 

R$ 
1.200,00 

42 BR0272326, NALOXONA 
CLORIDRATO, DOSAGEM:0,4 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

CRISTALIA 200,00 R$ 
5,40 

R$ 
1.080,00 

 
VALOR TOTAL: - R$ 45.961,60 (quarenta e cinco mil 
novecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos) 
doravante denominado CONTRATADO, resolve registrar os 

preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 
030 de 09/04/2010, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de medicamentos destinados à 
composição e manutenção das farmácias básicas da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Grandes 
Rios, para o período de 12 (doze) meses, de conformidade 

com as especificações previstas no Anexo I e propostas 
apresentada na licitação pregão presencial nº 13/2019, e 
processo administrativo nº 15/2019, que integram este 
instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS 
PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e 
seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Grandes Rios, mediante 
emissão de Solicitação de Fornecimento expedida pelo 

Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues 
na sede da Contratante, mais especificamente à 
comissão de recebimento de mercadorias durante a 

vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a 

Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os objetos desta licitação deverão 

atender às normas técnicas e controle de qualidade. 
 

5.2 – Os medicamentos, por ocasião da 
entrega, deverão ter prazo de validade superior a 01 (um) 
ano e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas 
informações deverão constar nas notas fiscais. 

 

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto 
desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e 
exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária), a qual regulamenta a qualidade dos 

medicamentos no âmbito nacional. 
 
5.4 – Durante toda a execução 

contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações 
de Fornecimento, providenciar o transporte dos 
medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e 

transporte de medicamentos. 
 
5.5 – A não observância das condições 

impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade 
contratual por inadimplência, ensejando na aplicação de 
multa (item 22.4 do Edital) ou demais penalidades previstas 
na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma 

vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender 
de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/2002. 

 

5.7 – A lista de medicamentos 
apresentada nesta licitação levou em conta a REMUME 
(Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) criada 
pela comissão municipal instituída pela Portaria nº 15/2019. 

 
5.8 – A formação dos preços máximos 

para esta licitação levou em conta a recomendação 
administrativa nº 004/2018 do Ministério Público do Estado 
do Paraná, através do GEPATRIA (Grupo Especializado na 

Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à Improbidade 
Administrativa) da Região de Maringá-PR, o posicionamento 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e do 
Ministério Público de Contas, especialmente, os acórdãos 
nº 4624/17, 2161/18 e 2162/18 e a recomendação 
administrativa nº 03/2014/PRM/APU/GAB do Ministério 

Público Federal de Apucarana-PR. 
 
5.9 – Considerando a quantidade de 

órgãos tratando da mesma matéria e, ainda, as divergências 
encontradas nas recomendações e julgados, o Município de 
Lidianópolis optou por seguir as orientações do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que é quem está intervindo 

diretamente nos procedimentos de licitação, por meio do 
Ministério Público de Contas, nas licitações cujo objeto é 
medicamento, sem prejuízo de observar as recomendações 
do GEPATRIA, do Ministério Público Federal e demais órgãos 
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   competentes. 

 
5.10 – Nesse sentido, inicialmente, o 

preço máximo fixado nesta licitação considerou os preços 
lançados na tabela pública de preços, no caso, o Banco de 
Preços em Saúde, consultando a data mais recente e a 
quantidade adquirida pelo órgão que lançou a informação. 

 
5.11 – Excepcionalmente, quando o 

preço do produto buscado não constar no Banco de Preços 

em Saúde ou estar com preços diversos dos encontrados em 
outras ferramentas de consulta foi utilizado os preços 
encontrados na tabela CMED (Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos), proveniente da ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária), cuja função é fixar 
o teto máximo que os medicamentos podem ser 
comercializados em território nacional, levando-se em conta 
o CAP (Coeficiente de Adequação de Preços), para os 

casos em que a regulamentação da CMED o exigir.  
 
5.12 – Ainda, nos termos da lei estadual 

nº 19.476/2018, nos casos em que o preço encontrado seja 
inferior ao praticado no BPS ou CMED, foi utilizado como 
fonte de pesquisa o aplicativo “compras menor preço”, sem 
prejuízo do uso combinado de outras ferramentas para o 
mesmo objetivo. 
 

5.13 – O fornecimento dos objetos da 
presente licitação será de forma PARCELADA, CONFORME 
NECESSIDADE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após 

a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem 
como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da 
Nota Fiscal, diretamente a Comissão de Recebimento de 
Mercadorias. 

 
5.14 – O objeto da presente licitação 

será recebido: 
 

d) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com a especificação e, sendo atestada sua 
qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será 
recebido em caráter definitivo; 

e) Definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos mesmos; 
f) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 

especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das 
MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua 

substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.15 
abaixo. 
 

5.15 – Caso o (s) objeto (s) sejam 
considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades 

verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la 

em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, 

determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 
6.1 – Os preços ajustados para a 

execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo 

equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço 

todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 

na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às 

ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Órgão 
Oficial Eletrônico  do Município de Grandes Rios. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
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   Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Grandes Rios), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do produto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados 

dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

k) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça 
o fornecimento dos produtos contratados; 

l) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado 
pela Administração, acompanhadas de notas para 
conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de 
recebimento; 

m) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados 
ao CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem 

como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

n) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de 
qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

o) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato; 

p) Manter as mesmas condições de habilitação; 
q) Indicar o responsável que a responderá perante a 

Administração por todos os atos e comunicações formais; 
r) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que 

incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

s) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer 
fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação, condenado por autoridade sanitária; 

t) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 que deu origem ao 

presente instrumento. 
 
II – Do Contratante: 
 

h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 
para a execução da Ata de Registro de Preços; 

i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos 
produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados; 

j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 
contemple a relação de produtos para os fins previstos nesta 
Ata e na Solicitação de Fornecimento; 

k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 

as irregularidades observadas no cumprimento da 
contratação; 

l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 

sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um 
representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos 
medicamentos e de tudo dará ciência à Administração, 
conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação 
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 
poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 
g) Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na cláusula décima terceira; 
h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir 

as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, devidamente comprovado; 

i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 

j) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem 
como desta Ata; 

k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
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   13.1 – A adjudicatária que se recusar, 

sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta 
por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na 
entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial 

do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado 

no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm 

caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

 As partes contratantes ficam 
obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 
Recursos Orçamentários 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 

232 07.002.10.301.1002.2068 33.9030.00 Mat Consumo 

235 07.002.10.301.1002.2180 33.9030.00 Mat Consumo 

245 07.002.10.301.1004.1043 33.9030.00 Mat Consumo 

251 07.002.10.301.1004.2185 33.9030.00 Mat Consumo 

263 07.002.10.302.1001.2037 33.9030.00 Mat Consumo 

264 07.002.10.302.1001.2037 33.9030.00 Mat Consumo 

284 07.002.10.302.1001.2198 33.9030.00 Mat Consumo 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO  

 
Os licitantes devem observar e o 

contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, 
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo 
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, 
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 

§2º - Na hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das 

cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 
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   17.2 – A Administração não se obriga a 

utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu 

exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento no fornecimento dos objetos, 
até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em 

cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação 

correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo 
Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta 

Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a 

presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

  Grandes Rios , 18 de abril de 2019. 
 

 
________________________________ 

Antônio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante    

 
 

CIRURGICA ONIX – EIRELI 
LARISSA CARDOSO MACHADO - 

Representante Legal 
Contratada 

                                 
 
 
                            
 
Testemunhas: 
 
_________________________   
Assinatura e CPF    
                          
_________________________    
Assinatura e CPF 

 
 
 
 
 
 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.13/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A 
EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À 
COMPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO DAS FARMÁCIAS 
BÁSICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 
 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede na Avenida Brasil, nº967, centro, nesta cidade de 
Grandes Rios – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 

Cédula de Identidade, RG nº 4.520.078-7 e inscrito no 
CPF/MF nº 624.658.649-04, residente e domiciliado na 
Avenida Rio Branco,nº218, distrito de Ribeirão Bonito, neste 
município de Grandes Rios-PR ,e de outro lado, a empresa: 
JARDIM MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.588.015/0001-24, com sede 
na Avenida Tiradentes  , nº764, bairro Centro, na cidade de 
Marumbi-PR, neste ato representado pelo Senhor GLEYSON 
CIVIDINI PERETTI, portadora  da Cédula de Identidade, RG 
nº 8.352.839-7/SSP-PR e inscrito  no CPF/MF nº 
008.389.239-76, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 
448, Centro , na Cidade de Grandes Rios -PR , CEP 86845-
000 , com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
 

Ite
m 

Descrição Marca Quant. Valo
r 

Unit. 

Valor. 
Total 

14 BR0270616, BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO:POTÁSSICA, 
DOSAGEM:5.000.000UI, 
USO:INJETÁVEL, FRASCO-
AMPOLA 

BLAU 300,00 R$ 
9,00 

R$ 
2.700,00 

17 BR0269958, BROMOPRIDA, 
DOSAGEM:5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL , 
AMPOLA 2,00 ML 

WASSER 
FARMA 

3.000,00 R$ 
1,34 

R$ 
4.020,00 

18 BR0270621, ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCI ADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, 
DOSAGEM:4MG+ 500MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL , AMPOLA 5,00 ML 

HIPOLABOR 6.000,00 R$ 
1,19 

R$ 
7.140,00 

19 BR0267282,  ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, DOSAGEM:20 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

HIPOLABOR 3.000,00 R$ 
0,86 

R$ 
2.580,00 

21 BR0268414, CEFTRIAXONA 
SÓDICA, 1G, ENDOVENOSO 
,FRASCO-AMPOLA 

BLAU 5.000,00 R$ 
6,89 

R$ 
34.450,0

0 

22 BR0442703, CEFTRIAXONA 
SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:500 
MG, FORMA FARMACEUTICA:PÓ 
P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

EUROFARM
A 

2.000,00 R$ 
9,00 

R$ 
18.000,0

0 
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   32 BR0267769,  PROMETAZINA 

CLORIDRATO, DOSAGEM:25 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

SANVAL 1.000,00 R$ 
1,70 

R$ 
1.700,00 

37 BR0272336, DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO 
COM PIRIDOXINA +GLICOSE + 
FRUTOSE, DOSAGEM:3MG + 
5MG +100MG + 100MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML 

TAKEDA 400,00 R$ 
3,74 

R$ 
1.496,00 

71 BR0412966, SIMETICONA, 
CONCENTRAÇÃO:75MG/ML, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:EMULSÃO 
ORAL - GOTAS, FRASCO 15,00 
ML 

CIMED 600,00 R$ 
1,30 

R$ 
780,00 

104 BR0267729, NIFEDIPINO, 
DOSAGEM:20 MG, COMPRIMIDO 
- GENÉRICO 

GEOLAB 40.000,0
0 

R$ 
0,06 

R$ 
2.400,00 

109 BR0267778, PARACETAMOL, 
DOSAGEM COMPRIMIDO:500 
MG, COMPRIMIDO 

HIPOLABOR 50.000,0
0 

R$ 
0,04 

R$ 
2.000,00 

121 BR0271111, AMOXICILINA, 
CONCENTRAÇÃO:50MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 
150,00 ML 

GERMED 500,00 R$ 
5,69 

R$ 
2.845,00 

180 BR0278281, ADENOSINA, 
DOSAGEM:3 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃOINJETÁVE
L, AMPOLA 2,00 ML 

HIPOLABOR 500,00 R$ 
8,12 

R$ 
4.060,00 

1 BR0299675, MANITOL, 
DOSAGEM:20%, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SISTEMA, BOLSA 
250,00 ML 

JP 300,00 R$ 
4,08 

R$ 
1.224,00 

2 BR0268236, CLORETO DE 
SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA FECHADO 
, BOLSA 100,00 ML 

EQUIPLEX 10.000,0
0 

R$ 
1,80 

R$ 
18.000,0

0 

4 BR0268236, CLORETO DE 
SÓDIO, PRINCÍPIO 
ATIVO:0,9%_SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA 
FECHADO, BOLSA 250,00 ML 

JP 4.000,00 R$ 
2,14 

R$ 
8.560,00 

 
 
Valor Total: R$ 111.955,00 (cento e onze mil novecentos e 
cinquenta e cinco reais) doravante denominado 
CONTRATADO resolve registrar os preços, com integral 

observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores e Decreto nº 030 de 09/04/2010, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de medicamentos destinados à 
composição e manutenção das farmácias básicas da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Grandes 
Rios, para o período de 12 (doze) meses, de conformidade 

com as especificações previstas no Anexo I e propostas 
apresentada na licitação pregão presencial nº 13/2019, e 
processo administrativo nº 15/2019, que integram este 
instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS 
PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e 
seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Grandes Rios, mediante 
emissão de Solicitação de Fornecimento expedida pelo 

Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues 
na sede da Contratante, mais especificamente à 
comissão de recebimento de mercadorias durante a 

vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a 

Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os objetos desta licitação deverão 

atender às normas técnicas e controle de qualidade. 
 

5.2 – Os medicamentos, por ocasião da 
entrega, deverão ter prazo de validade superior a 01 (um) 
ano e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas 
informações deverão constar nas notas fiscais. 

 

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto 
desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e 
exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária), a qual regulamenta a qualidade dos 

medicamentos no âmbito nacional. 
 
5.4 – Durante toda a execução 

contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações 
de Fornecimento, providenciar o transporte dos 
medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e 

transporte de medicamentos. 
 
5.5 – A não observância das condições 

impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade 
contratual por inadimplência, ensejando na aplicação de 
multa (item 22.4 do Edital) ou demais penalidades previstas 
na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma 

vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender 
de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/2002. 

 

5.7 – A lista de medicamentos 
apresentada nesta licitação levou em conta a REMUME 
(Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) criada 
pela comissão municipal instituída pela Portaria nº 15/2019. 

 
5.8 – A formação dos preços máximos 

para esta licitação levou em conta a recomendação 
administrativa nº 004/2018 do Ministério Público do Estado 
do Paraná, através do GEPATRIA (Grupo Especializado na 

Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à Improbidade 
Administrativa) da Região de Maringá-PR, o posicionamento 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e do 
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   Ministério Público de Contas, especialmente, os acórdãos 

nº 4624/17, 2161/18 e 2162/18 e a recomendação 
administrativa nº 03/2014/PRM/APU/GAB do Ministério 

Público Federal de Apucarana-PR. 
 
5.9 – Considerando a quantidade de 

órgãos tratando da mesma matéria e, ainda, as divergências 
encontradas nas recomendações e julgados, o Município de 
Lidianópolis optou por seguir as orientações do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que é quem está intervindo 

diretamente nos procedimentos de licitação, por meio do 
Ministério Público de Contas, nas licitações cujo objeto é 
medicamento, sem prejuízo de observar as recomendações 
do GEPATRIA, do Ministério Público Federal e demais órgãos 
competentes. 

 
5.10 – Nesse sentido, inicialmente, o 

preço máximo fixado nesta licitação considerou os preços 
lançados na tabela pública de preços, no caso, o Banco de 
Preços em Saúde, consultando a data mais recente e a 
quantidade adquirida pelo órgão que lançou a informação. 

 
5.11 – Excepcionalmente, quando o 

preço do produto buscado não constar no Banco de Preços 

em Saúde ou estar com preços diversos dos encontrados em 
outras ferramentas de consulta foi utilizado os preços 
encontrados na tabela CMED (Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos), proveniente da ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária), cuja função é fixar 
o teto máximo que os medicamentos podem ser 
comercializados em território nacional, levando-se em conta 
o CAP (Coeficiente de Adequação de Preços), para os 

casos em que a regulamentação da CMED o exigir.  
 
5.12 – Ainda, nos termos da lei estadual 

nº 19.476/2018, nos casos em que o preço encontrado seja 
inferior ao praticado no BPS ou CMED, foi utilizado como 
fonte de pesquisa o aplicativo “compras menor preço”, sem 
prejuízo do uso combinado de outras ferramentas para o 
mesmo objetivo. 
 

5.13 – O fornecimento dos objetos da 
presente licitação será de forma PARCELADA, CONFORME 
NECESSIDADE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após 

a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem 
como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da 
Nota Fiscal, diretamente a Comissão de Recebimento de 
Mercadorias. 

 
5.14 – O objeto da presente licitação 

será recebido: 
 

g) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com a especificação e, sendo atestada sua 
qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será 
recebido em caráter definitivo; 

h) Definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos mesmos; 
i) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 

especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das 
MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua 

substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.15 

abaixo. 
 

5.15 – Caso o (s) objeto (s) sejam 
considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades 

verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la 

em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, 

determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 
6.1 – Os preços ajustados para a 

execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo 

equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço 

todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 

na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às 

ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
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   7.4 – Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Órgão 
Oficial Eletrônico  do Município de Grandes Rios. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Grandes Rios), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do produto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados 

dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

u) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça 
o fornecimento dos produtos contratados; 

v) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado 
pela Administração, acompanhadas de notas para 
conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de 
recebimento; 

w) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados 
ao CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem 

como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

x) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 

8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de 
qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

y) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato; 

z) Manter as mesmas condições de habilitação; 
aa) Indicar o responsável que a responderá perante a 

Administração por todos os atos e comunicações formais; 
bb) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que 

incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

cc) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer 
fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação, condenado por autoridade sanitária; 

dd) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 que deu origem ao 

presente instrumento. 
 
II – Do Contratante: 
 

o) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 
para a execução da Ata de Registro de Preços; 

p) Promover o apontamento no dia do recebimento dos 
produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados; 

q) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 
contemple a relação de produtos para os fins previstos nesta 
Ata e na Solicitação de Fornecimento; 

r) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 

as irregularidades observadas no cumprimento da 
contratação; 

s) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 

sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

t) Fiscalizar a execução da presente contratação por um 
representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos 
medicamentos e de tudo dará ciência à Administração, 
conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

u) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação 
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 
poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
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   m) Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na cláusula décima terceira; 
n) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir 

as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, devidamente comprovado; 

o) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 

p) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem 
como desta Ata; 

q) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
r) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta 
por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na 
entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial 

do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado 

no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm 

caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

 As partes contratantes ficam 
obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 

dotação específica, a saber: 
 
Recursos Orçamentários 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 

232 07.002.10.301.1002.2068 33.9030.00 Mat Consumo 

235 07.002.10.301.1002.2180 33.9030.00 Mat Consumo 

245 07.002.10.301.1004.1043 33.9030.00 Mat Consumo 

251 07.002.10.301.1004.2185 33.9030.00 Mat Consumo 

263 07.002.10.302.1001.2037 33.9030.00 Mat Consumo 

264 07.002.10.302.1001.2037 33.9030.00 Mat Consumo 

284 07.002.10.302.1001.2198 33.9030.00 Mat Consumo 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, 
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo 
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, 
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 

§2º - Na hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das 

cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
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   por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 

ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a 

utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu 

exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento no fornecimento dos objetos, 
até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em 

cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação 

correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo 
Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta 

Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a 

presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

  Grandes Rios , 18 de abril de 2019. 
 

 
________________________________ 

Antônio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 
 
 

JARDIM MEDICA LTDA-Contratada 
GLEYSON CIVIDINI PERETTI - 

Representante Legal 
                                                                                                  
 
Testemunhas: 
_________________________                                   
_________________________   
Assinatura e CPF                            
Assinatura e CPF 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.13/2019 – REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A 
EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À 
COMPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO DAS FARMÁCIAS 
BÁSICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 
 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede na Avenida Brasil, nº967, centro, nesta cidade de 
Grandes Rios – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 

Cédula de Identidade, RG nº 4.520.078-7 e inscrito no 
CPF/MF nº 624.658.649-04, residente e domiciliado na 
Avenida Rio Branco,nº218, distrito de Ribeirão Bonito, neste 
município de Grandes Rios-PR ,e de outro lado, a empresa: 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÃO COMERCIAIS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
81.709.251/0001-98 , com sede na Rua Prof Leonidas 
Ferreira da Costa ,  nº 847, bairro Parolim, na cidade de 
Curitiba, neste ato representada pelo Senhor ELCIO LUIS 
BORDIGNON, portador  da Cédula de Identidade, RG nº 
5.591.020-0 SESP/PR e inscrito  no CPF/MF nº 972.234.769-
15, residente e domiciliado a Rua Cid Marcondes de 
Albuquerque ,nº 552,Bairro Pinheirinho, na cidade de 
Curitiba, CEP 81.820-000, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:  
 

Ite
m 

Descrição Marca Quant. Valo
r 

Unit
. 

Valor. 
Total 

2 BR0292228, 
MEDROXIPROGESTERONA 
ACETATO, DOSAGEM:150 
MG/ML,FORMAFARMACÊUTICA:SOL
UÇÃO, AMPOLA 1,00 ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

20,00 R$ 
10,7

5 

R$ 
215,00 

24 BR0448845, CETOPROFENO, 
CONCENTRAÇAO:50 MG/ML, 
FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL , AMPOLA 2,00 ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

2.500,0
0 

R$ 
1,24 

R$ 
3.100,

00 

29 BR0272198, ETILEFRINA 
CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO:10MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

900,00 R$ 
1,02 

R$ 
918,00 

34 BR0276283, DESLANÓSIDO, 
DOSAGEM:0,2 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

400,00 R$ 
1,34 

R$ 
536,00 

47 BR0268264, METILERGOMETRINA 
MALEATO, DOSAGEM:0,2 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

1.200,0
0 

R$ 
1,28 

R$ 
1.536,

00 

48 BR0273457, NEOSTIGMINA 
METILSULFATO, DOSAGEM:0,5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

400,00 R$ 
0,72 

R$ 
288,00 

50 BR0268277, OCITOCINA, 
DOSAGEM:5UI/ML, 

UNIÃO 
QUÍMICA 

800,00 R$ 
1,17 

R$ 
936,00 
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   INDICAÇÃO:SOLUÇÃOINJETÁVEL, 

AMPOLA 1,00 ML 

60 BR0448839, ACEBROFILINA, 
CONCENTRAÇÃO:10MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA:XAROPE, FRASCO 
100,00 ML 

BRAINFARMA 500,00 R$ 
4,47 

R$ 
2.235,

00 

63 BR0446264, AMBROXOL, 
COMPOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:3MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE, FRASCO 
100,00 ML 

NATULAB 2.000,0
0 

R$ 
1,48 

R$ 
2.960,

00 

64 BR0446263, AMBROXOL, 
COMPOSIÇÃO:SAL CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:6 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE, FRASCO 
100,00 ML 

NATULAB 2.000,0
0 

R$ 
1,58 

R$ 
3.160,

00 

69 BR0268243,DEXAMETASONA, 
DOSAGEM:0,1 
MG/ML,APRESENTAÇÃO:ELIXIR, 
FRASCO 100,00 ML 

SOBRAL 1.000,0
0 

R$ 
1,34 

R$ 
1.340,

00 

70 BR0321234, POLIMIXINA B, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA COM 
NEOMICINA E DEXAMETASONA, 
CONCENTRAÇÃO:6.000 UI+ 3,5 MG 
+ 1 MG/ML,FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO, 
FRASCO 5,00 ML 

ELOFAR 50,00 R$ 
3,89 

R$ 
194,50 

76 BR0267511, AMINOFILINA, 
DOSAGEM:100 MG, COMPRIMIDO 

HIPOLABOR 12.000,
00 

R$ 
0,06 

R$ 
720,00 

89 BR0267203, DIPIRONA SÓDICA, 
DOSAGEM:500 MG, COMPRIMIDO 

GREENPHAR
MA 

25.000,
00 

R$ 
0,07 

R$ 
1.750,

00 

91 BR0267653, ESPIRONOLACTONA, 
DOSAGEM:25 MG, COMPRIMIDO - 
GENÉRICO 

ASPEN 12.000,
00 

R$ 
0,14 

R$ 
1.680,

00 

94 BR0267270, HIDRÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, INDICAÇÃO:62MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 100,00 ML 

NATULAB 700,00 R$ 
2,04 

R$ 
1.428,

00 

112 BR0279269, VARFARINA SÓDICA, 
DOSAGEM:5 MG, COMPRIMIDO 

FARMOQUÍMI
CA 

6.000,0
0 

R$ 
0,12 

R$ 
720,00 

114 BR0267502, ÁCIDO 
ACETILSALICÍLICO, DOSAGEM:100 
MG, COMPRIMIDO 

SOBRAL 40.000,
00 

R$ 
0,02 

R$ 
800,00 

118 BR0267506, ALBENDAZOL, 
DOSAGEM:400 MG, COMPRIMIDO 

GREENPHAR
MA 

1.500,0
0 

R$ 
0,31 

R$ 
465,00 

134 BR0396695, VITAMINAS DO 
COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE 
VITAMINAS: B1,B2,B3,B5 E B6, 
FORMA FARMACÊUTICA:XAROPE, 
FRASCO 100,00 ML 

MEDQUÍMICA 1.200,0
0 

R$ 
2,03 

R$ 
2.436,

00 

139 BR0267645, DEXCLORFENIRAMINA 
MALEATO, DOSAGEM:2MG, 
COMPRIMIDO 

BRAINFARMA 12.000,
00 

R$ 
0,06 

R$ 
720,00 

147 BR0294643, IBUPROFENO, 
DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO 
ORAL, FRASCO 20,00 ML 

NATULAB 1.200,0
0 

R$ 
1,07 

R$ 
1.284,

00 

152 BR0268124, LEVOTIROXINA 
SÓDICA, DOSAGEM:25 MCG, 
COMPRIMIDO 

MERCK 6.000,0
0 

R$ 
0,06 

R$ 
360,00 

153 BR0268123, LEVOTIROXINA 
SÓDICA, DOSAGEM:50 MCG, 
COMPRIMIDO 

MERCK 6.000,0
0 

R$ 
0,08 

R$ 
480,00 

154 BR0268125, LEVOTIROXINA 
SÓDICA, DOSAGEM:100 MCG, 
COMPRIMIDO 

MERCK 6.000,0
0 

R$ 
0,08 

R$ 
480,00 

157 BR0276657, METOPROLOL, 
PRINCÍPIO ATIVO:SAL SUCCINATO, 
DOSAGEM:50 MG, 
APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO 
CONTROLADA, COMPRIMIDO 

ACCORD 3.000,0
0 

R$ 
0,56 

R$ 
1.680,

00 

159 BR0368779, EXTRATO MEDICINAL, 
PRINCÍPIO ATIVO:GUACO (MIKANIA 
GLOMERATA SPRENG.), FORMA 
FARMACÊUTICA:EXTRAT O FLUIDO, 
FRASCO 120,00 ML 

NATULAB 900,00 R$ 
1,99 

R$ 
1.791,

00 

164 BR0270846, ESTRADIOL, 
APRESENTAÇÃO:VALERATO 
ASSOCIADO COM 
NORETISTERONA ENANTATO, 
DOSAGEM:5MG + 50MG/1ML,O, 
AMPOLA 1,00 ML 

CIFARMA 50,00 R$ 
8,43 

R$ 
421,50 

166 BR0267777, PARACETAMOL, 
DOSAGEM SOLUÇÃO ORAL:200 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 15,00 ML 

NATULAB 1.200,0
0 

R$ 
0,65 

R$ 
780,00 

167 BR0267743, PREDNISONA, 
DOSAGEM:20 MG, COMPRIMIDO 

BRAINFARMA 6.000,0
0 

R$ 
0,17 

R$ 
1.020,

00 

168 BR0267328, FOSFATO DE SÓDIO, 
APRESENTAÇÃO:ENEMA, 
DOSAGEM:FOSFATO MONOBáSICO 
16% +FOSFATO DIBáSICO 6%A, 
FRASCO 130,00 ML 

NATULAB 300,00 R$ 
4,30 

R$ 
1.290,

00 

183 BR0272045, CLOPIDOGREL, 
DOSAGEM:75 MG, COMPRIMIDO 

SANDOZ 1.500,0
0 

R$ 
0,30 

R$ 
450,00 

198 BR0267936, BETAISTINA 
DICLORIDRATO, DOSAGEM:16 MG, 
COMPRIMIDO 

ALTHAIA 600,00 R$ 
0,22 

R$ 
132,00 

21 BR0300723, FENOBARBITAL 
SÓDICO, DOSAGEM:40 MG/ML, 
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
ORAL - GOTAS, FRASCO 20,00 ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

100,00 R$ 
2,81 

R$ 
281,00 

23 BR0292196, HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML, TIPO 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 
1,00 ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

400,00 R$ 
0,97 

R$ 
388,00 

26 BR0268481, MIDAZOLAM, 
DOSAGEM:5 MG/ML, 
APLICAÇÃO:INJETÁVEL, AMPOLA 
3,00 ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

1.000,0
0 

R$ 
1,07 

R$ 
1.070,

00 

34 BR0267638, CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM:100 MG, COMPRIMIDO 

UNIÃO 
QUÍMICA 

9.000,0
0 

R$ 
0,18 

R$ 
1.620,

00 

38 BR0267660, FENOBARBITAL 
SÓDICO, DOSAGEM:100 MG, 
COMPRIMIDO 

UNIÃO 
QUÍMICA 

12.000,
00 

R$ 
0,09 

R$ 
1.080,

00 

41 BR0292195, HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO:2MG/ML, TIPO 
USO:SOLUÇÃO ORAL GOTAS, 
FRASCO 20,00 ML 

UNIÃO 
QUÍMICA 

50,00 R$ 
2,09 

R$ 
104,50 

 
VALOR TOTAL: -R$ 42.849,50 (quarenta e dois mil 
oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos) 
doravante denominado CONTRATADO, resolve registrar os 

preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 
030 de 09/04/2010, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de medicamentos destinados à 
composição e manutenção das farmácias básicas da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Grandes 
Rios, para o período de 12 (doze) meses, de conformidade 

com as especificações previstas no Anexo I e propostas 
apresentada na licitação pregão presencial nº 13/2019, e 
processo administrativo nº 15/2019, que integram este 
instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS 
PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e 
seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Grandes Rios, mediante 
emissão de Solicitação de Fornecimento expedida pelo 

Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues 
na sede da Contratante, mais especificamente à 
comissão de recebimento de mercadorias durante a 

vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a 

Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os objetos desta licitação deverão 

atender às normas técnicas e controle de qualidade. 
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   5.2 – Os medicamentos, por ocasião da 

entrega, deverão ter prazo de validade superior a 01 (um) 
ano e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas 
informações deverão constar nas notas fiscais. 

 

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto 
desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e 
exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária), a qual regulamenta a qualidade dos 

medicamentos no âmbito nacional. 
 
5.4 – Durante toda a execução 

contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações 
de Fornecimento, providenciar o transporte dos 
medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e 

transporte de medicamentos. 
 
5.5 – A não observância das condições 

impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade 
contratual por inadimplência, ensejando na aplicação de 
multa (item 22.4 do Edital) ou demais penalidades previstas 
na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

 
5.6 – A licitante proponente que uma 

vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender 
de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/2002. 

 

5.7 – A lista de medicamentos 
apresentada nesta licitação levou em conta a REMUME 
(Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) criada 
pela comissão municipal instituída pela Portaria nº 15/2019. 

 
5.8 – A formação dos preços máximos 

para esta licitação levou em conta a recomendação 
administrativa nº 004/2018 do Ministério Público do Estado 
do Paraná, através do GEPATRIA (Grupo Especializado na 

Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à Improbidade 
Administrativa) da Região de Maringá-PR, o posicionamento 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e do 
Ministério Público de Contas, especialmente, os acórdãos 
nº 4624/17, 2161/18 e 2162/18 e a recomendação 
administrativa nº 03/2014/PRM/APU/GAB do Ministério 

Público Federal de Apucarana-PR. 
 
5.9 – Considerando a quantidade de 

órgãos tratando da mesma matéria e, ainda, as divergências 
encontradas nas recomendações e julgados, o Município de 
Lidianópolis optou por seguir as orientações do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que é quem está intervindo 

diretamente nos procedimentos de licitação, por meio do 
Ministério Público de Contas, nas licitações cujo objeto é 
medicamento, sem prejuízo de observar as recomendações 
do GEPATRIA, do Ministério Público Federal e demais órgãos 
competentes. 

 
5.10 – Nesse sentido, inicialmente, o 

preço máximo fixado nesta licitação considerou os preços 
lançados na tabela pública de preços, no caso, o Banco de 
Preços em Saúde, consultando a data mais recente e a 
quantidade adquirida pelo órgão que lançou a informação. 

 
5.11 – Excepcionalmente, quando o 

preço do produto buscado não constar no Banco de Preços 

em Saúde ou estar com preços diversos dos encontrados em 
outras ferramentas de consulta foi utilizado os preços 
encontrados na tabela CMED (Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos), proveniente da ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária), cuja função é fixar 
o teto máximo que os medicamentos podem ser 
comercializados em território nacional, levando-se em conta 
o CAP (Coeficiente de Adequação de Preços), para os 

casos em que a regulamentação da CMED o exigir.  
 
5.12 – Ainda, nos termos da lei estadual 

nº 19.476/2018, nos casos em que o preço encontrado seja 
inferior ao praticado no BPS ou CMED, foi utilizado como 
fonte de pesquisa o aplicativo “compras menor preço”, sem 
prejuízo do uso combinado de outras ferramentas para o 
mesmo objetivo. 
 

5.13 – O fornecimento dos objetos da 
presente licitação será de forma PARCELADA, CONFORME 
NECESSIDADE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após 

a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem 
como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da 
Nota Fiscal, diretamente a Comissão de Recebimento de 
Mercadorias. 

 
5.14 – O objeto da presente licitação 

será recebido: 
 

j) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com a especificação e, sendo atestada sua 
qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será 
recebido em caráter definitivo; 

k) Definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos mesmos; 
l) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 

especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das 
MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua 

substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.15 
abaixo. 
 

5.15 – Caso o (s) objeto (s) sejam 
considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades 

verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la 

em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, 

determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
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   escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 
6.1 – Os preços ajustados para a 

execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo 

equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço 

todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 

na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às 

ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Órgão 
Oficial Eletrônico  do Município de Grandes Rios. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Grandes Rios), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do produto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados 

dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 
a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

ee) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça 
o fornecimento dos produtos contratados; 

ff) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado 
pela Administração, acompanhadas de notas para 
conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de 
recebimento; 

gg) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados 
ao CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem 

como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

hh) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de 
qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

ii) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato; 

jj) Manter as mesmas condições de habilitação; 
kk) Indicar o responsável que a responderá perante a 

Administração por todos os atos e comunicações formais; 
ll) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que 

incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

mm) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer 
fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação, condenado por autoridade sanitária; 

nn) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 que deu origem ao 

presente instrumento. 
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   II – Do Contratante: 

 
v) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 

para a execução da Ata de Registro de Preços; 
w) Promover o apontamento no dia do recebimento dos 

produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados; 

x) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 
contemple a relação de produtos para os fins previstos nesta 
Ata e na Solicitação de Fornecimento; 

y) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 

as irregularidades observadas no cumprimento da 
contratação; 

z) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 

sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

aa) Fiscalizar a execução da presente contratação por um 
representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos 
medicamentos e de tudo dará ciência à Administração, 
conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

bb) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação 
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 
poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 
s) Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na cláusula décima terceira; 
t) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir 

as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, devidamente comprovado; 

u) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 

v) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem 
como desta Ata; 

w) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
x) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 

artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 
 
13.2 – Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta 
por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na 
entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial 

do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado 

no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm 

caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

 As partes contratantes ficam 
obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 
Recursos Orçamentários 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 

232 07.002.10.301.1002.2068 33.9030.00 Mat Consumo 

235 07.002.10.301.1002.2180 33.9030.00 Mat Consumo 

245 07.002.10.301.1004.1043 33.9030.00 Mat Consumo 

251 07.002.10.301.1004.2185 33.9030.00 Mat Consumo 

263 07.002.10.302.1001.2037 33.9030.00 Mat Consumo 

264 07.002.10.302.1001.2037 33.9030.00 Mat Consumo 

284 07.002.10.302.1001.2198 33.9030.00 Mat Consumo 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
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   §1º - Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, 
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo 
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, 
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 

§2º - Na hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das 

cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a 

utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu 

exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento no fornecimento dos objetos, 
até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em 

cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação 

correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo 
Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta 

Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a 

presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

  Grandes Rios , 18 de abril de 2019. 
 

________________________________ 
Antônio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÃO COMERCIAIS LTDA-

Contratada 
 

ELCIO LUIS BORDIGNON                                                                                                            

Representante Legal 
                                                            
Testemunhas: 
 
_________________________                                   
_________________________   
Assinatura e CPF                            
Assinatura e CPF 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.13/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E A 
EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO A 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS À 
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   COMPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO DAS FARMÁCIAS 

BÁSICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 
 

 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.348/0001-39, 
com sede na Avenida Brasil, nº967, centro, nesta cidade de 
Grandes Rios – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 

Cédula de Identidade, RG nº 4.520.078-7 e inscrito no 
CPF/MF nº 624.658.649-04, residente e domiciliado na 
Avenida Rio Branco,nº218, distrito de Ribeirão Bonito, neste 
município de Grandes Rios-PR ,e de outro lado, a empresa: 
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 00.656.468/0001-39 , com sede na Rua Anita Ribas,  
nº 410, bairro Hugo Lange, na cidade de Curitiba, neste ato 
representada pelo Senhor PEDRO ANTONIO LAPINSCKI, 
portador  da Cédula de Identidade, RG nº 1.192.216-2 
SSP/SP e inscrito  no CPF/MF nº 168.237.020-87, residente 
e domiciliado a Rua Duque de Caxias,nº 1327,Apto 141,Bairro 
Centro Historico, na cidade de Porto Alegre, CEP 90.010-282, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Item Descrição Marca Quant. Valor 
Unit. 

Valor. 
Total 

13 BR0270613, 
BENZILPENICILINA, 
APRESENTAÇÃO:BENZATINA, 
DOSAGEM:600.000UI, 
USO:INJETÁVEL ,FRASCO-
AMPOLA 

TEUTO 500,00 R$ 6,89 R$ 
3.445,00 

52 BR0270219,  
HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO 
ATIVO:500MG, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

TEUTO 3.000,00 R$ 4,60 R$ 
13.800,00 

53 BR0270220, 
HIDROCORTISONA, PRINCÍPIO 
ATIVO:100MG, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL , 
FRASCO-AMPOLA 

TEUTO 2.000,00 R$ 2,40 R$ 
4.800,00 

130 BR0267625, CEFALEXINA, 
DOSAGEM:500 MG, CÁPSULA 

TEUTO 15.000,00 R$ 0,26 R$ 
3.900,00 

135 BR0292427, DEXAMETASONA, 
DOSAGEM:4 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃ O 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,50 ML - 
GENÉRICO 

TEUTO 5.000,00 R$ 0,52 R$ 
2.600,00 

186 BR0448982, ENOXAPARINA, 
CONCENTRAÇÃO:100MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1:SERINGA 
PREENCHIDA, SERINGA 0,40 
ML 

MYLAN 120,00 R$ 20,10 R$ 
2.412,00 

37 BR0267657, FENITOÍNA 
SÓDICA, DOSAGEM:100 MG, 
COMPRIMIDO 

TEUTO 24.000,00 R$ 0,16 R$ 
3.840,00 

39 BR0273009, FLUOXETINA, 
DOSAGEM:20 MG, CÁPSULA 

TEUTO 30.000,00 R$ 0,06 R$ 
1.800,00 

 
VALOR TOTAL: - R$ 36.597,00 (trinta e seis mil 
quinhentos e noventa e sete reais) doravante denominado 
CONTRATADO, resolve registrar os preços, com integral 

observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores e Decreto nº 030 de 09/04/2010, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE 
PREÇOS para a aquisição de medicamentos destinados à 
composição e manutenção das farmácias básicas da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Grandes 

Rios, para o período de 12 (doze) meses, de conformidade 

com as especificações previstas no Anexo I e propostas 
apresentada na licitação pregão presencial nº 13/2019, e 
processo administrativo nº 15/2019, que integram este 
instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços 
terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS 
PRODUTOS 
 

Os produtos descritos neste Edital e 
seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Grandes Rios, mediante 
emissão de Solicitação de Fornecimento expedida pelo 

Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues 
na sede da Contratante, mais especificamente à 
comissão de recebimento de mercadorias durante a 

vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO 
TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a 

Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da notificação enviada pelo 
Departamento de Compras, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os objetos desta licitação deverão 

atender às normas técnicas e controle de qualidade. 
 

5.2 – Os medicamentos, por ocasião da 
entrega, deverão ter prazo de validade superior a 01 (um) 
ano e ainda deverão constar o número do seu lote. Ambas 
informações deverão constar nas notas fiscais. 

 

5.3 – A qualidade dos produtos, objeto 
desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e 
exigências da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária), a qual regulamenta a qualidade dos 

medicamentos no âmbito nacional. 
 
5.4 – Durante toda a execução 

contratual, deverá a contratada, ao atender as Autorizações 
de Fornecimento, providenciar o transporte dos 
medicamentos em veículo que tenha autorização da ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para a coleta e 

transporte de medicamentos. 
 
5.5 – A não observância das condições 

impostas na alínea anterior poderá gerar responsabilidade 
contratual por inadimplência, ensejando na aplicação de 
multa (item 22.4 do Edital) ou demais penalidades previstas 
na Lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
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5.6 – A licitante proponente que uma 
vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender 
de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 
administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 
10.520/2002. 

 

5.7 – A lista de medicamentos 
apresentada nesta licitação levou em conta a REMUME 
(Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) criada 
pela comissão municipal instituída pela Portaria nº 15/2019. 

 
5.8 – A formação dos preços máximos 

para esta licitação levou em conta a recomendação 
administrativa nº 004/2018 do Ministério Público do Estado 
do Paraná, através do GEPATRIA (Grupo Especializado na 

Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à Improbidade 
Administrativa) da Região de Maringá-PR, o posicionamento 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e do 
Ministério Público de Contas, especialmente, os acórdãos 
nº 4624/17, 2161/18 e 2162/18 e a recomendação 
administrativa nº 03/2014/PRM/APU/GAB do Ministério 

Público Federal de Apucarana-PR. 
 
5.9 – Considerando a quantidade de 

órgãos tratando da mesma matéria e, ainda, as divergências 
encontradas nas recomendações e julgados, o Município de 
Lidianópolis optou por seguir as orientações do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que é quem está intervindo 

diretamente nos procedimentos de licitação, por meio do 
Ministério Público de Contas, nas licitações cujo objeto é 
medicamento, sem prejuízo de observar as recomendações 
do GEPATRIA, do Ministério Público Federal e demais órgãos 
competentes. 

 
5.10 – Nesse sentido, inicialmente, o 

preço máximo fixado nesta licitação considerou os preços 
lançados na tabela pública de preços, no caso, o Banco de 
Preços em Saúde, consultando a data mais recente e a 
quantidade adquirida pelo órgão que lançou a informação. 

 
5.11 – Excepcionalmente, quando o 

preço do produto buscado não constar no Banco de Preços 

em Saúde ou estar com preços diversos dos encontrados em 
outras ferramentas de consulta foi utilizado os preços 
encontrados na tabela CMED (Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos), proveniente da ANVISA 

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária), cuja função é fixar 
o teto máximo que os medicamentos podem ser 
comercializados em território nacional, levando-se em conta 
o CAP (Coeficiente de Adequação de Preços), para os 

casos em que a regulamentação da CMED o exigir.  
 
5.12 – Ainda, nos termos da lei estadual 

nº 19.476/2018, nos casos em que o preço encontrado seja 
inferior ao praticado no BPS ou CMED, foi utilizado como 
fonte de pesquisa o aplicativo “compras menor preço”, sem 
prejuízo do uso combinado de outras ferramentas para o 
mesmo objetivo. 
 

5.13 – O fornecimento dos objetos da 
presente licitação será de forma PARCELADA, CONFORME 
NECESSIDADE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após 

a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem 
como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal, entregue no local determinado, acompanhado da 
Nota Fiscal, diretamente a Comissão de Recebimento de 
Mercadorias. 

 
5.14 – O objeto da presente licitação 

será recebido: 
 

m) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com a especificação e, sendo atestada sua 
qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será 
recebido em caráter definitivo; 

n) Definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos mesmos; 
o) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com 

especificações diferentes das constantes no ANEXO I e das 
MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua 

substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.15 
abaixo. 
 

5.15 – Caso o (s) objeto (s) sejam 
considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades 

verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la 

em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, 

determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 

fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 
6.1 – Os preços ajustados para a 

execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de 
recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo 

equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço 

todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 
como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a 
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   ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, 

na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá 
solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 
endereçado ao Município de Grandes Rios, instruído com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 
alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às 

ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 
do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos 

preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo 
Município de Grandes Rios para a alteração, por aditamento, 
do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo 
preço fixado será válido a partir da publicação no Órgão 
Oficial Eletrônico  do Município de Grandes Rios. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de 
Grandes Rios), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
030/2010, relativos à utilização do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário 

da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não 
participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que o fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser 
contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do produto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados 

dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 
não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou 

a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

oo) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça 
o fornecimento dos produtos contratados; 

pp) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado 
pela Administração, acompanhadas de notas para 
conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de 
recebimento; 

qq) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados 
ao CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem 

como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 
exigências legais inerentes a este instrumento; 

rr) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 
8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos vícios de 
qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

ss) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato; 

tt) Manter as mesmas condições de habilitação; 
uu) Indicar o responsável que a responderá perante a 

Administração por todos os atos e comunicações formais; 
vv) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que 

incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu 
transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

ww) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer 
fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação, condenado por autoridade sanitária; 

xx) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 que deu origem ao 

presente instrumento. 
 
II – Do Contratante: 
 

cc) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários 
para a execução da Ata de Registro de Preços; 

dd) Promover o apontamento no dia do recebimento dos 
produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados; 

ee) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que 
contemple a relação de produtos para os fins previstos nesta 
Ata e na Solicitação de Fornecimento; 

ff) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre 

as irregularidades observadas no cumprimento da 
contratação; 

gg) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 

sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 

hh) Fiscalizar a execução da presente contratação por um 
representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos 
medicamentos e de tudo dará ciência à Administração, 
conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

ii) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
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   causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação 
em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser 
única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta 
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais 
ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços 
poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 
y) Persistência de infrações após a aplicação das multas 

previstas na cláusula décima terceira; 
z) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir 

as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou 
força maior, devidamente comprovado; 

aa) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração; 

bb) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem 
como desta Ata; 

cc) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
dd) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, 
sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 
16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento 
total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram 
registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 
vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa 
prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por 
cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta 
por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na 
entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial 

do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, 
“caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado 

no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo 
por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada 
judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm 

caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a 
Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

 As partes contratantes ficam 
obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Grandes Rios, Estado do 
Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA 
ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da 
contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 
Recursos Orçamentários 
Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp 

232 07.002.10.301.1002.2068 33.9030.00 Mat Consumo 

235 07.002.10.301.1002.2180 33.9030.00 Mat Consumo 

245 07.002.10.301.1004.1043 33.9030.00 Mat Consumo 

251 07.002.10.301.1004.2185 33.9030.00 Mat Consumo 

263 07.002.10.302.1001.2037 33.9030.00 Mat Consumo 

264 07.002.10.302.1001.2037 33.9030.00 Mat Consumo 

284 07.002.10.302.1001.2198 33.9030.00 Mat Consumo 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o 
contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, 

definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, 
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo 
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, 
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
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   impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 
 

§2º - Na hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das 

cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o 
local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata 
de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados 
até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a 

utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 
constatar que os preços registrados estão superiores aos 
praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu 

exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 
de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a 
gradativa redução ou aumento no fornecimento dos objetos, 
até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em 

cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia 
de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação 

correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo 
Departamento de Compras. 

 
17.6 – Fazem parte integrante desta 

Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 030 de 09 de abril de 2010. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a 

presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
  Grandes Rios , 18 de abril de 2019. 

 
________________________________ 

Antônio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 
 

______________________________ 
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA-Contratada 
PEDRO ANTONIO LAPINSCKI- 

Representante Legal 
                                                            
 
Testemunhas: 
 
_________________________   
Assinatura e CPF    
                          
_________________________   
Assinatura e CPF 
 

 
DECRETO Nº 47/2019 

 
Súmula: Substitui membros do Conselho Municipal 

de Saúde de Grandes Rios, do Estado do Paraná. 
 
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do 
Paraná, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial as 
contidas na Lei nº 791/2010 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º- SUBSTITUIR, os membros do CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO PODER PUBLICO E 
SOCIEDADE CIVIL DE GRANDES RIOS. 
 

 
REPRESENTANTE DA GESTAO 

T: VERA LUCIA MODA SANTIAGO 
S: ELIANE DE FATIMA FRANCINI 
T: NEIDILAINE ONORATO MEDINA(PRESIDENTE) 

S: EDUARDO GARCIA DE SOUZA 
 
REPRESENTANTE DO TRABALHADOR DA SAUDE 

T: CAROLINA CHAVES (CONSELHO DE PSICOLOGIA) 
S: PAULA DANIELE VIEIRA DE LIMA 
T: GLEICIANE DOS SANTOS MICHELIN FRANZOI 
(COREN) 
S: DAINE MARIA DOS SANTOS FERREIRA 
T: DANIELLY BONFINGER DE OLIVEIRA (CONSELHO DE 
FONOAUDIOLOGIA) 
S: TIAGO FRANCINI TRISTAO (CREF) 
 
PRESTADOR DE SERVIÇO 

T: FRANCISCA ELAINE PINHEIRO LAVERDI (APAE) 
S: ECLITON JOSE LOPES PIMENTEL (CLINICA MEDICA) 
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   REPRESENTANTE DE USUARIOS 

T:LOURENÇA MARIA FERREIRA(SINDICATO DOS 
TRABALHADORES) 
S: MARCIA APARECIDA DA SILVA 
T: Pe. MARCOS ANTONIO LOPES(PASTORAL DA 
CRIANÇA) 
S: MARIA JOSE LEITE DE LIMA  
T: ELOINA PEREIRA DOS SANTOS (IGREJA CATOLICA) 
S: ANTONIA GIROTO 
T: JAQUELINE JULIANE DA SILVA MARIOTTO (LAR SÃO 
VICENTE DE PAULO) 
S: GABRIELA VALENTINA GALVAO HAIDER DE ALMEIDA 
T: MARLENE RIBEIRO LEAL DIAS (VICE PRESIDENTE) 

S: SALETE GUELERE NASCIMENTO BATISTA 
T: MATIAS VILELA(IGREJA PRESBITERIANA RENOVADA) 
S: SAMUEL RODRIGUES 
 
 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS, Estado do Paraná, aos  dezoito dias do mês de abril 
de dois mil e dezenove (18/04/2019).. 
 
                               
                            ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
                                         Prefeito Municipal 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 04/2019 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com 
disposições constantes do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 007/2017 PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA. 

 
CONVOCA 

 
O candidato classificado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, 
conforme relação abaixo, para comparecerem no 
Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal nos dias: 
22,23,24,25,26 de Abril de 2019, durante os horários normais 

de expediente munidos dos seguintes documentos:  
 
8 – DA DOCUMENTAÇÃO 
 
8.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar a 
seguinte documentação, indispensável para sua 
HABILITAÇÃO: 
1.Cópia do comprovante que votou na última eleição; 
2.Atestado Médico, que esta gozando de perfeita saúde física 
e mental; 
3.Cópia do Alistamento Militar; 
4..Cópia do Documento de Registro no órgão de classe, 
quando exigido; 
5.Cópia de documento de escolaridade ou similar que 
comprove as exigências do cargo; 
6.Certidão de Antecedentes Criminais; 

7.Cópia da Cédula de Identidade; 
8.Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
9.Declaração que não tenha sido demitido por justa causa do 
serviço público federal, estadual e municipal; 
10.Declaração de inexistência de incompatibilidade funcional; 
11.Laudo médico quando portador de deficiência física; 
12.Duas (2) fotos 3 x 4 (recente). 
13.Cópia da Carteira de Trabalho. 
14.Comprovante de Residência 
 

Colocação Função Nome Classificação 

15º Professora da 
Educação 
Básica 

Rosilene 
Aparecida 
Bueno 

Classificado 

 
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS, Estado do Paraná, em 18 de Abril de 2019. 
 
 
 

________________________________ 

ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 
Prefeito Municipal 
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